
r.

.,1? #.'s:. -rr:\i.
i.'; Êq\e$:t ilr.
ií LâIS i7'x r§ra" r :rr\sE4d

?íiLl-Liítlno,,r,,

#efuffiffiffiffi#e*q#
§NAruffiffi

,\'à .r:

t"U..

UNID§S P§LO PROGRESSO
!02§/r02r

GoNTRATO PRESTAçÃO DE SERVIçO

Termo de Contrato de Prestação de Serviços,
que entre si fazem o MUNICíPIO DE
CALDEIRÃOGRANDE.BA E A GAM
PRESTAçÃO Oe SERVIçO LTDA.

CONTRATO NO. 12PEI2O25

O MUNICÍPIO OE CALDEIRÂO GRANDE, ESTADO BAHIA, iNSCritO NO CNPJ SOb O NO

16.444.14310001-22, com sede na Praça Deputado Edgar Pereira, no 109 Centro
Caldeirão Grande - BA CEP: 44750-000, neste ato representado pela Sr.". PEDRO
HENRIQUE ARAÚJO BEZERRA, Prefeito, brasileira, maior, capaz, inscrita no CPF sob o no

001.231.045-05 , portadora do RG no 5956623247 , emitido pelo órgão SSP/BA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo S.r HAYLLA
MONA LIZA SOUZA MOTA SANTANA , Sec. Municipal de Administração, brasileiro, maior,

capaz, inscrito no CPF sob o no 033.162.015.48, portador do RG no 357099230, emitido pelo

órgão SSP/BA, doravante denominado CONTRATANTEdoravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) GAM PRESTAçÃO Oe SERVIçO LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, com sede Rua Nossa Senhora do Rosário, Centro, no 410, Santa Barbara, BA,

inscrita no CNPJ/MF sob no. CNPJ no 37.759.186./0001-77, aqui representada pela seu sócio,
Sr. Gilmario Andrade Mangabeira, GPF no 013.424.595- 47, conforme atos constitutivos da

empresa a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado o presente
v contrato, devidamente autorizado mediante Pregão Eletrônico no. 012P812025 e Processo

Administrativo no. no. 012PE12025, do tipo MENOR PREçO, ADJUDICAçÃO GLOBAL,
que se regerá pelas suas normas, pela Lei no 14.13312021, da Lei no 12312006, e pelas

demais disposições pertinentes.

1. CúUSULA.P.RIMEIRA. DO OBJETO:

1.1.Este Contrato tem como objeto a contratação de emprêsa especializada para
prestação de serviços de gestão de resíduos, visando atender (sede, distritos e
povoados), do Município de Caldeirão Grande/BA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos nos anexos deste Contrato.

1.2.lntegram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições do Edital de
Pregão Eletrônico no. 012PE,12025, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA,
anexos e pareceres que formaram o procedimento licitatório.

Praça Deputado Edgar Pereira, n" 109 - Centro, Caldeirão Grande - 8A
CEP: 44750.000 lTelefone: {74) 3634 22631CNPJ: 13.913 355i0001-13
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1 .3. Discriminação do objeto:

Iiftl-'Il DESCRçÃO DOS SERVIçOS UNIE QUANT.
MENSAL

VALOR
UNIT. R$

VALOR TOTAL R$

1
Coleta de resíduos sólidos domiciliar, comercial
e de feira livre, na sede e nos distritos, todos os

trabalhadores deverão possuir equipamentos
vestuário e EPls necessários.

M3 1.800 R$ 7,61 R$ 13.698,00

2
Coleta e transporte de resíduos sólidos de

construção civil e demolição (entulhos) todos os

trabalhadores deverão possuir equipamentos,
vestuário e EPls necessários.

M3 620 R$ 30,61 R$ 18.978,20

3
Varrição manual de vias e logradouros
públicos na sede e nos distritos, todos os

trabalhadores deverão possuir equipamentos,
vestuário e EPls necessários.

M2 180.000 R$ 0,83 R$ 149.400,00

4
Capina manual de vias e logradouros públicos,
todos os trabalhadores deverão possuir

equipamentos, vestuário e EPls necessários.

M2 60.000 R$ 0,85 R$ 51.000,00

VALOR TOTAL MENSAL R$ 233.076,20

VALOR TOTALGLOBAL R$ 2.796.914,40

TOTAL POR EXTENSO: (Dois milhoes setecentos e noventa e seis mil novicentos e quaÉorze reais e quarenta
centavos).

- 2. CLÁUSULA SÉGUNDA. DA VIGÊNCIA:]"].

2.1.O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozel meses, contados da assinatura do
Contrato, na forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, podendo ser prorrogado, de acordo
com a legisfação de regência, especialmente, do artigo 107 , da Lei no 14.13312021.

3. CrÁUSULÂ TERCE|RA. DO MODELO DE EXECUçÃO GONTRATUAL:

3.1.Todos os serviços serão executados conforme a solicitação da Contratante de acordo
com a Ordem de Serviços emitido pelo Setor Competente indicado no Estudo Técnico
Preliminar - ETP, parte inseparável do processo administrativo licitatório, podendo ser
prorrogado conforme informações previstas no Termo de Referência.

Praça Deputado Edgar Pereira, n' 109 - Centro, Caldeirão Grande - BA
CEP: 447 5A.üA0 l TeleÍone: (74) 3634 2263 1 CNPJ: 1 3.9 1 3. 3551000 1 -1 3
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3.2:15s sen/içosêêãõ-exêõütãõõs iíãÍ"õotrüíííõíÊio oé Cãioeiraô'
Grande - BA, englobando zona urbana e rural (Sede do Município, Distritos e Povoados),
conforme a listagem de logradouros constante no Termo de Referência.

3.3. O contratado deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 20 (vinte)
dias, contados do recebimento da ordem de serviços.

3.4. Caso algum serviço seja prestado em desacordo com as especificações técnicas
previstas no Termo de Referência ou com a proposta apresentada, será recusado sem
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande-BA ou suas secretarias,
cabendo à contratada providenciar imediatamente a substituição ou reparo necessário.

3.5. Caso a empresa identifique a impossibilidade de cumprir o prazo estabelecido para a
prestação dos serviços, deverá informar imediatamente à Secretaria, apresentando uma

\- solicitação de prorrogação que inclua: a justificativa do não cumprimento, devidamente
comprovada, e a nova previsão de prazo para entrega.

3.6. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e
de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa
da decisão proferida;

3.7. Em caso de denegação da prorrogação do pÍazo de execução, a empresa deverá
providenciar a prestação dos serviços de forma provisória, respeitando o pÍazo inicial, e
caso não, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso da prestação dos
serviços;

3.8. Somente serão aceitos os serviços que atendam às especificações previstas no Termo
de Referência, sendo recusados aqueles que apresentem especificações diferentes. Para
garantir o cumprimento das exigências, será designado um servidor responsável pela
fiscalização do contrato, e, caso os serviços prestados não estejam em conformidade com

*- âs especificações solicitadas, serão recusados sem qualquer ônus para esta Secretaria ou
paraa Prefeitura Municipal de Caldeirão Grande- BA.

4. CLAUSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÕES DA GONTRATADA:

1.1 . A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos,
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
do bom e perfeito cumprimento do objeto, e ainda:

1.1.1. Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, obedecidos os
limites legais;

1.1.2. Admitir candidatos cujo possuam capacidade física e qualificação que os
capacite a executar os serviços inerentes ao objeto da presente contratação;

Praça Deputado Edgar Pereira, n" 109 - Centro, Caldeirãa Grande - BA
CEP 44750.000 | Telefone. (74) 3634 2263 | CNPJ: 13 913.35510001-13



FÊ!FIITU'üÁ

.,rrM"^;*"

{íffi-.i?wry
ü&tuffiffiffiffi#effinr§ffi

.*t,'1 â .
r .."1 Í'? i.,

UNIDOS PELO PROGRE§SÕ
2O2ôlr0lÜ

.1.3. Admitir, apenas, candidatos que se apresentarem com boas iéférência§ 
-ê*

tiverem seus documentos em ordem;

1.1.4. Adotar práticas de redução de geração de resíduos sólidos, realizando a
separação dos resíduos recicláveis descartados pelo órgão, na fonte geradora, e a coleta
seletiva conforme legislação específica;

1.1.5. Apresentar ao município, sempre que forem solicitadas, cópias das guias de
recolhimento de INSS, FGTS, ISS e PIS/PASEP de seus empregados referentes ao mês
anterior do último exigível;

1.1.6. Arcar com a admissão de mão de obra necessária ao desempenho dos serviços
contratados, correndo por sua conta, também, os encargos necessários e demais exigências

- das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer natureza, bem
v como indenização de acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo a

CONTRATADA pelos danos causados, por seus empregados, auxiliares e prepostos, ao
patrimônio público ou a outrem;

1.1.7. Arcar com todos os ônus necessário à execução do objeto contratado, incluindo
o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas,
bem como quaisquer despesas referentes à entrega e ao transporte, inclusive lícença em
repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a
ele relativos, se necessário;

1.1.8. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo
com as especificações constantes da proposta de preços e seus anexos;

1.1.9. Designar, para as funções a serem desempenhadas durante a execução do
objeto contratual, funcionários cujo apresentem como competência pessoal: trabalho em
equipe, iniciativa, agilidade, destreza manual e polidez no trato com o público e colegas de
trabalho;

1.1.10. Encaminhar à CONTRATANTE, sempre que for necessário, estudos
demonstrando a necessidade de revisão do preço dos serviços em função do desequilíbrio
econômico-financeiro do futuro Contrato;

1.1.11. Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem a total
segurança de seus funcionários no perímetro dos serviços;

1.1.12. Evitar danos à arborização, mobiliário urbano e demais instalações existentes na
via pública, quando da execução dos serviços; exceção feita àqueles previstos em projeto
ou expressamente autorizado pela fiscalizaçáo do Contrato;

1.1.13. Fornecer o objeto nas especificações contidas neste Termo, prezando pela
qualidade dos serviços prestados;

Praça Deputado Edgar Pereira, n" 109 - Centro, Caldeirão Grande - BA
CEP: 44750.000 | TeleÍone: i74) 3634 2263 I CNPJ. 13.913"35510ü01-13
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1.1.14. lndicar preposto, com poderes para representar a empresa contratada,
o que se relacionar com a execução do objeto;

em tudo

1.1.15. Informar à CONTRATANTE da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância
que possa atrasar, prejudicar ou impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas
para corrigir a situação;

1.1.16. Manter os equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos
serviços em bom estado de funcionamento, com manutenção preventiva periódica, evitando
danos às pessoas e ao estado dos espaços públicos;

1.1.17. Manter uma representação ou escritório administrativo na sede do Município de
Caldeirão Grande - BA.

\- 1.1.18. Manter, durante todo o período de execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidos na
forma do Art. 92, XVl, da Lei 14.133121;

1.1.19. Não compartilhar os recursos humanos, materiais e equipamentos disponíveis
de uma contratação para execução simultânea de outros Contratos;

1.1.20. Possibilitar a fiscalização pela CONTRATANTE quanto à distribuição, controle e
supervisão dos recursos humanos, materiais e equipamentos alocados aos seus Contratos;

1.1.21. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, e cujas
reclamações se obriga a atender prontamente;

1.1.22. Realizar os investimentos que estejam previstos na sua Proposta, sendo que,
qualquer alteração, modificação ou expansão que venha a ocorrer, provocando alterações

_ das condições iniciais estabelecidas na Proposta será objeto de renegociação com a
CONTRATANTE, cabendo a esta, rever o ressarcimento, de modo a restabelecer ou equilíbrio econômico-financeiro do Contrato;

1.1.23. Realizar suas atividades utilizando profissionais especializados, em número
suficiente, evitando o excesso de jornada de trabalho, cabendo-lhe total e exclusiva
responsabilidade pelo integral atendimento de toda legislação que rege os negócios
jurídicos e que lhe atribua responsabilidades, com ênfase na trabalhista, prevídenciária,
tributária e cível;

1.1.24. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso
indevido;

1.1.25. Respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) sobre resíduos sólidos;

Í
', ,, ,,, ... .
,,í/-/,,Y1)àu:-:ff J
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outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos que possam causar à União, Estado
e Município ou a terceiros, em função da execução do objeto desta contratação;

1.1.27. Responsabilizar-se, integralmente, pelo fornecimento dos Equipamentos de
Proteção lndividual (EPIs) em bom estado de utilização aos seus funcionários, prezando
pela saúde e segurança durante a execuÉo da prestação dos serviços;

1.1.28. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz;

1.1.29. Sob nenhuma hipótese subcontratar todo, ou parte do objeto da presente
contratação, sem prévia anuência da CONTRATANTE.

v s. cLÁusurá euNrÂ - DAs oBRIcAçôEs DAcoNTRATANTE:

1.1.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

l.2.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente desig nado ;

1.3.Consignar nos orçamentos anuais, durante o ptazo do futuro Contrato, dotações
suficientes, bem como utilizar as garantias que forem necessárias para cumprir as
obrigações pecuniárias assumidas junto à CONTRATADA por força do Edital e do Contrato;

1.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

1

1.5. Exigir dispensa de todo empregado cuja conduta seja p§udicial ao bom andamento do
serviço. Se a dispensa der origem à ação na Justiça, a CONTRATANTE não terá, em
nenhum caso, qualquer responsabilidade;

1 .6. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1.7.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.

1.8. Responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro e ao
pedido de repactuação no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento do
respectivo pedido.

Praça Deputado
CE?:44750.000

Edgar Pereíra, n' 109 - Centro, Caldeirão Grande - BA
I Telefone: (74) 3634 2263 | CNPJ: 13.913.355t0001-13
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6. CLAUSULA SEXTA. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

6.í. ROTINAS DE FISCALIZAçÃO CONTRATUAL:

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.13312021, art. 1 15, caput).

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei no 14.13312021, arl. 1 15, §5o).

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, art. 1 17, caput).

6.1.4. O fiscal do contrato será o Sr(a). Joice Souza da Silva, portador do CPF n'
054.771.055-00, matricula no 7804lotado na Secretaria demandante.

6.1.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.13312021, art. 117, §1o).

6.1.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência (Lei no 14.13312021, art.117, §2o).

6.1.7. Quando não for possível na figura do empresário (ou figura análoga), a
Contratada deverá manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na
execução do contrato. (Lei no 14.13312021, arl. 1 18).

v 6.1.8. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a Contratada designar outro
para o exercício da atividade.

6.1.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei
no 14.13312021, art. 119).

6.1.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razáo da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei
no 14.13312021, art. 120).

Praça Deputado Edgar Pereira, n" 109 - Centro, Caldeirão Grande - 8A
CÊP: 447 50.000 l Telefone: (74) 3634 2263 1 CNPJ: 1 3.91 3. 355/0001 -1 3
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6."í11T -Soúénte a Contratada será respon§ável pelos eventuais encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei no

1 4.13312021, art. 1 21, caput).

6.1.12. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.13312021, art. 121, §1o).

6.1.13. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.1.14. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.1.15. A gestão será levada a efeito nos exatos termos do preconizado no Termo de
Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CRrrÉRrOS Oe irrEDlçÃO E DE PAGAMENTO:

7.1.DO RECEBTMENTO E CRITÉRIOS DE ACETTAçÃO OO OBJETO:

7.1.1. Recebimento:

7.1.1.1. O regime de execucão será o de emoreitada por preco unitário e, portanto, os
critérios alusivos às medições e ao recebimento serão aqueles afetos ao regime,
devidamente inseridos no Termo de Referência e seguintes:
7.1.1.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável

\- pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especiflcações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.1.1.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.1 .1.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

Praça Deputado Edgar Pereira, n' 109 - Centro, Caldeirão Grande - BA
CEP: 44750,000 | Telefone: (74) 3634 2263 | CNPJ: 13.913.355/0001-13
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7.1.1.5. O prazo para recebimento definitivo, indicado no termo de referência, poderá ser

excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será

v computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

7.1.1.9. As demais disposições encontram-se insertas no termo de referência

7.1.2. Liquidação:

7.1.2.1. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome do Órgão Contratante e
será precedida da execução dos objetos, conforme este Termo de Referência.

7.1.2.2. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15
(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

\z período.

7.1.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

7.1.2.3.1. o prazo de validade;

7.1.2.3.2. a data da emissão;

7.1.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.1.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.1.2.3.5. o valor a pagar; e

.!
&r#,á--
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7.1.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.1.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus à contratante;

7.1.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria da

Administração, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.68 da Lei no 14.13312021.

v 7.1.2.6. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.1.2.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

7.1.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fisca! quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.1.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.1.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação.

7.1.3. Prazo de pagamento:

7.1.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Praça Deputado Edgar Pereira, n" 109 - Centro, Celdeirão ürande - BA
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7.1.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
\,/ apurado: l=(TX)l=

(6/100)l=0,00016438

= Percentual da taxa anual = 60/o

7.1.4. Forma de pagamento:

7.1.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.1.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

7.1.4.3.
aplicável.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

7.1.4.4. lmposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e
Contribuição para os Programas de lntegração Social e Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PIS/Pasep), na forma da lnstrução Normativa RFB no1.234 de 11 de janeiro de
2012, conforme determina o art. 64 da Leu no 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

7.1.4.5. Contribuição previdenciária, correspondente a 11o/o (onze por cento), na forma da
lnstrução Normativa RFB no 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 ;

7.1.4.6. lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei

Complementar no 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

Praça Deputado Edgar Pereira, n" 109 * Centro, Caldeirão Grande - BA
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7.1.4.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.1.4.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.1.5. Antecipação de Pagamento:

v 7.1.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento seja parcial ou

total, conforme as regras previstas no presente tópico.

7.1.6. Cessão de Crédito:

7.1.6.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição
financeira, por tratar-se de regulação adstrita ao Governo Federal, em seu âmbito da

Administração Pública federa! direta, autárquica e fundacional.

7.1.6.2. A cessão fiduciária de direitos creditícios apenas poderá ser utilizada pela

empresa contratada, quando houver regulamentação propria no âmbito do Governo Público

Municipal de Correntina - Bahia, às quais estarão reguladas por suas instruções normativas.

8. CLAUSULA OITAVA - DA MANUTENçÃO DO EAUIIIERO ECONÔMICO FINANCEIRO:

\- 8.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no art. 124,
da Lei no 14.133121.

8.2. Do Reajuste dos Preços:

8.2.1. No que se refere aos equipamentos, veículos e máquinas, os preços contratados
poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IGP-M, cuja data-base está vinculada à data
do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7o da Lei no 14.13312021.

8.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Praça Deputado Edgar Pereira, n" 109 - Centro, Caldeirãc Grande - BA
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8.2.4.
definitivo.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

8.2.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela Iegislação então em vigor.

8.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.3. Da Repactuação dos Preços

\,,8.3.1. No que se refere a mão de obra, o preço será repactuado toda vez que houver
alteração dos custos do serviço em decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da
respectiva categoria, obedecendo-se os índices e valores homologados pela autoridade
federa!, mediante a celebração de termo aditivo.

8.3.2. A repactuação somente poderá ocorrer após o interregno mínimo de 01 (um)
ano, contado:

a) da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta se referir, que,
neste último caso, será a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou
equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, ou ainda, a
data do aumento do salário mínimo, vedada, em todo caso, a inclusão, por ocasião da
repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos anteriormente.

b) da data da última repactuação.

9. CLAUSULA NONA - DAS |NFRAçÕES ADMINISTRAT|VAS E SANçÕES:

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, com dolo ou
culpa o participante que:

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo órgão licitante;

9.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

Praça Deputado Edgar Pereira, n" 109 - Centro, Caldeirão Grande - BA
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9.1.7. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

deixar de apresentar amostra, quando exigida;

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações

9.1.8.

9.1.9.
requeridas;

9.1.10. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.11. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

,v 9.1.12. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

9.1.13. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

9.1.14. fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.15. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1 .15.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.16. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.16.1. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação.v
9.1 .16.2. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

9.1.16.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

9.1.17. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os participantes, em qualquer momento do processo.

9.1.18. Com fulcro na Lei 14.133,de2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos participantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

9.1.18.1. advertência;

9.1.18.2. multa;

Praça Deputado Edgar Pereira, n' 109 - Centro, Caldeirão Grande - 8A
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9.1.18.3. impedimento de licitar e contratar;

9.1.18.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.1.19. Na aplicação das sançôes serão considerados:

9.1 .1 9.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.1.19.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.1.19.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.1.19.4. os danos que dela provierem paraaAdministração Pública;

9.1.19.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.1.20. A sanção prevista na cláusula 9.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista na cláusula 9.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

9.1.21. A sanção prevista na cláusula 9.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato,
não poderá ser inferior a O,5o/o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infraçôes administrativas previstas no Termo de Referência.

9.1.22. A sanção prevista na cláusula 9.3.3 será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nas cláusulas 9.1.2,9.1.3, 9.1.4,9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7,

\z quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do ente que tiver aplicado a sanção,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.1.23. A sanção prevista na item 9.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nas item 9.1.8, 9.1.9, 9.1.10, 9.1.11 e 9.1.12, bem como pelas
infrações administrativas previstas nas item 9.1 .2,9.1.3, 9.1 .4,9.1.5, 9.1.6 e 9.1.7, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Termo de
Referência, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

9.1.24. As sanções previstas nas item 9.3.1,9.3.3 e 9.3.4, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na item 9.3.2.
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9.1.25. Os atos previstos como infrações administrativas nas leis que versam sobre as
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na referida Lei.

9.1.26. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.1.27. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente as

e, legislações pertinentes.

9.1.28. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.1.29. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no em livro próprio, mantido
nesta Administração.

9.1.30. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.1.31. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções deV advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, que deverá proferir sua decisão no pÍazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

9.1.32. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do seu recebimento.

9.1.33. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.1.34. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.
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9.1.35. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração.

10. CLAUSUTÁ DÉGrMA - ADEQUAçÃO ORçA[rENrÁRln:

10.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

ffi

v

Orgão

10.2.4 dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

íí. Gr-AUSUTÁ DÉC|MA PRTMETRA - EXT|NçÃO:

med iante apostilamento.

11.1.O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

11.1.1.Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.
138 da Lei no 14.13312021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei,
sem prejuizo da aplicação das sanções previstas neste Contrato;

11.1.2.Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso l!, da Lei no 14.13312021.

11.2.A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no 14.13312021.

11.3.4 CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 1 15 da Lei no 14.13312021.

efÁ- Praça Deputado Edgar Pereira, n" 109 - Centro, Caldeirêo Grande - 8A
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Programa Tipo
Proi.Atlv.

Unidade Projeto Atividade Elemento de
Desoesa

Sub-
Elemento

Fonte

1500 -
Recursos

não
y'inculados

de
lmpostos

sERVrÇOS
púaLrcos e

URBANO
ill

MUNICIPAL DE SECRETARIA DE
INFRA-ESTRUTURA, INFRA-ESTRUTURA, GRANDE

URBANO

sERVrÇOS
púeLrcos e

2.041-
MANUTENÇÃO
oas nçôes or

LIMPEZA
púaLrcn

3.3.9.0.39.00 -
Outros

Servicos
Terceiros -

Pessoa
Juridica

3.3.9.0.39.99
- Outros

Servi

1500 -
Recursos

não
Vinculados

de
lmpostos

2,04 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE

ADMTNTSTRAÇÃO E
FINANÇAS

2.04.01
lsecRernRrn
luuNrcreru
ADMTNTSTRAÇAO
lrrunNÇns
I

DE
E

Z - GESTAC
sALDEIRÃO
3RANDE

2

\TIVIDADE
2.009 -

MANUTENÇÃO
DAS AÇÔES DA

SECRETARIA DE
ADMTNTSTRAÇÃO

E FINANCAS

3.3.9.0.39.00 -
Outros

Servicos
Terceiros -

PeSSoa
Juridica

3.3.9.0.39.99
- Outros

Servi
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11.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICAT]VO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

11.4.1,Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2.Re1ação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 1.4.3.lndenizações e multas.

í2. C-LÁUSULA DÉCilA SEGUNDA - VEDAçÔE$

\" 
1z.1.É.vEDADo A CoNTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2.
12.1.3.

lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í3. CúUSULA DÉC|MA TERCETRA - AI-TERAÇÔES:,

13.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei no

14.13312021.

13.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

\, cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.4s supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉC|MA QUARTA - DA GARANTTA DA EXEGUÇÃO:

14.1. Será exigida garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei n

14.13312021, com as opções ao contratado para eleger a caucão em dinheiro ou em títulos
da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalizaçáo, em valor
correspondende a 5o/o (cinco por cento) do valor anual da contratação.

14.2.Tratando de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adcional do prestador
cuja proposta seja inferior a 85o/o (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferenca entre este último e o valor da proposta.

Praça Deputado Edgar Pereira, n' '109 - Centro, Caldeirão Grande - BA
CEP:44750.000 lTeleÍone: {74) 3634 2263|CNPJ: 13 913 355/0001-13
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14.3. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjucatária deverá apresenta-la, no

máximo, até a data de assinatura do contrato.

14.3.1. A apólice do seguro deverá ter validade durante a vigência do contrato e por
mais 90 (noventa) dias após o término da vigência, permanecendo em vigor mesmo que o
Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

14.3.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da
assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de
garantia.

14.3.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

14.3.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data da
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice
vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão
contratual.

14.4.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia, ou não apresente a apólice de
seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução
em dinheiro ou títulos da dívida públida, fiança bançaria ou títulos de capitalização.

14.5. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade escolhida, deverá ser efetuada em favor
da Contratante, em conta esdpecífica a ser indicada, com correnção monetária.

14.6. Caso a opção seja por utilizar a modalidade fiança bancária, deverá ser emitida por
Banco ou lnstituição Financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central

\- do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do
Código Civil.

14.7. Na hipótese de opção pelo título de capitalizaçáo, a garantia deverá ser custeada por
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade instrumento de garantia,
emitido por sociedades de capitalização regularmente constituídas e autorizadas pelo
Governo Federal.

14.7.1. O título de capitalizaçào deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com
as condições gerais e número do provesso administrativo sob o qual o plano de capitalizaçáo
foi aprovado pela SUSEP.

14.8.A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não
aceitação, o pagamento de:

Praça Deputado Edgar Pereira, n" 109 - Centro, Caldeirão §rande - SÂ
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14.8.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações previstas;

14.8.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

14.8.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo Contratado.

14.9.Em caso de seguro garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento ao
empregado após definição definitiva em processo administrativo que apure montante líquido
e certo a ele devido em razáo de inadimplencia do Contratado, independentemente de

-- transito em julgado de decisão judicial.

14.10. Se o valor da garantia for utilizado tota! ou parcialmente em pagamento de
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a iazer a respectiva reposição no prazo de 10
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data
em que for notificada.

14.11. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçao do contrato
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizada monetariamente,

14.12. Em se tratanto de serviços executados com dedicaçao exclusiva de mão de
obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas
as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não
ocorra a'te o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia
será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões
previdenciárias e relativas ao FGTS.v
14.13. Também poderá haver a liberação garantia da empresa se a empresa comprovar
que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PU'BI.I9A9AO:

15.1.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no 14.13312021.

,M;,#"Ã-
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í6. cLAUSULA oÉclnra sExrA - Do FoRo:

tO.t.É eleito o Foro da Comarca da Contratante, para dirimiros litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.13312021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Caldeirão Grande - BA, 30 de Setembro de 2025

PREFEITURA MUN GRANDE. BA
PTIÚIH

GAM

CONTRATANTE

DE SERVIçO LTDA
CNPJ no 37.759.1 86./0001 -77

Gilmario Andrade Mangabeira
CPF no 013.424.595- 47

CONTRATADO

Testemunhas:

IBp:, ,w* r, rt, 7 o

Nome: 6"* rt."*g* thYUn PrJv
CPF: 0tttt?tlt9-9,;
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